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SEMADS 
Assessoria Jurídica 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

PROCESSO: 004701/2025 
 

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 786-SEMADS/ASSEJUR/2025 
 

OBJETO: Contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

ELETRÔNICA MONITORADA COM RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL, DOS EQUIPAMENTOS E A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ININTERRUPTOS DE MONITORAMENTO REMOTO DO SISTEMA DE 

ALARME, CERCA ELÉTRICA E CFTV (CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO), MEDIANTE ACIONAMENTOS 

DO SISTEMA DE ALARME E CERCA ELÉTRICA, COMPREENDENDO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E COMPONENTES DURANTE TODA A 

VIGÊNCIA CONTRATUAL, SOB REGIME DE COMODATO, PARA ATENDER AS ESCOLAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO E OS PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS DA SMEC, conforme especificado no 

Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços (NUP 9.536054/2025). 

 

VALOR: R$ 394.200,00 (trezentos e noventa e quatro mil e duzentos reais). 

 

MODALIDADE: Pregão eletrônico nº 90038/2024. 

 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade Orçamentária: 

02.31.01; Funcional Programática: 08.122.0046.2455.0000; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99; 

Fonte de Recurso: 500 – Recursos não vinculados, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 1321, 

de 29/10/2025. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA. 

CONTRATADA: MAV MONITORAMENTO DE ALARME E VÍDEO LTDA. 

CNPJ: 17.793.300/0001-78 

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 

no DOM (Diário Oficial do Município de Boa Vista), prorrogável por até 15 (quinze) anos, podendo 

ser renovado na forma do artigo 114, da Lei Nº 14.133/2021 c/c o artigo 109 do Decreto Municipal 

Nº 049/2024. 


